. ESTADO DE RONDONIA
CAMARA MUNICIPAL DY, CORUMBIARA

FODER LEQISLATIVO
RESOLUCAQ N.° 0601/2001 CRIA COMISSAO ESPECIAL DE
ESTUODOS, E DA QUTRAS PROVI-
DENCIAS.
O Presidente da Camara Municipal de C orum_bzara, ey
faz saber que a Camara aprovou e Ele promulga a seguinte: ‘/ N /4‘:«
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RESOLUCAO: > . b ',049. N
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C\_\I Yl,zglﬂ» .‘(

Art, 1° - Fica criada Comissao Especial de Fstudos , para ""Uam\i“f/
proceder a revisdo e atualizagéo da Lei Orgénica do Municipio de Corxmlbmra
RO ,adequando-se as normas da atual legislagédo,

% 1". A Comisséo ora criada, sera composta pelos seguintes Vercadores e
respectivos cargos:

I- Vereador Joéo Ribeiro de Amorim- Presidente
II.  Vereador Francisco Firmino da Silva — Relator
III- Vercador Carlos Monteiro ¢ Lima - Membro

% 2°- A Comisséo que trata o paragrafo anterior, teréa o prazo de 60 (sessenta)

dias a contar da sua aprovagao para apresentar o texto da Lei Orgéanica

Municipal com sua revisdo e atualizagéo, o gqual sera apresentado ao

Plenario, para sua 1* discusséo.

3° - No prazo de cinco dias, os vereadores poderao analisar o texto e

apresentar suas sugestdes para melhor adequagéo , o8 quais sendo aprovados

pela Comisséo , seréo inseridos no texto final, que devera ser apresentado na
primeira Sessao Ordinaria seguinte.

% 4° - Na Sessao em. que for deliberado o texto final revisado e atualizado, néo
poderao roais serem apresentados Emendas, e nenhuma outra matéria
fipurara na Ordem do Dia.

Art. 2° - A Lei Orgénica Municipal revisada ¢ atualizada, ap6s a
sua aprovacgéo, sera promulgada pelo Presidente da Cémara Municipal.

Art. 3" - Esta Resolugao entrara e vigor na data de sua
promulgacao ¢ publicagéo, revogadas as disposigdes em contrério.
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